
S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL, S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 54/2014 de 8 de Agosto de 2014

Considerando que interessa atualizar o regime de certificação e controlo das situações de
incapacidade temporária para o trabalho, por motivo de doença, no âmbito dos serviços de
saúde e de segurança social;

Considerando que a justificação de faltas pode ser atestada por médico em regime privado,
mas que o abono da prestação social depende da apresentação de certificado de incapacidade
temporária emitido por médico do Serviço Regional de Saúde (SRS);

Manda o Governo Regional, pela Secretária Regional da Solidariedade Social e pelo Secretário
Regional da Saúde, nos termos da alínea d) do artigo 9.º e da alínea a) do artigo 10.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 45/2011, de 17 de junho

Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 45/2011, de 17 de junho, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 2.º

Certificado de incapacidade temporária para o trabalho (CIT)

Para efeitos da presente portaria, entende-se por CIT a declaração de médico do Serviço
Regional de Saúde (SRS), para efeitos de abono da prestação social, atestando que um
beneficiário se encontra incapacitado, por motivo de doença e por um período determinado, de
exercer atividade profissional.

Artigo 3.º

Concessão do CIT

1.A certificação de incapacidade temporária para o trabalho é efetuada pelo médico do SRS,
em impresso de modelo oficial, designado por CIT, com base em ato médico de verificação da
situação de doença, e é fundamentado nas informações constantes da ficha clínica
relacionadas com a mesma.

2. O CIT é concedido com fundamento nas seguintes situações:

a) Doença natural;

b) Doença resultante de acidente (doença direta);

c) Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro (art.16.º, n.º 3);

d) Assistência a familiares doentes;

e) Doença profissional;

f) Acidente de trabalho;



g) Gravidez de risco clínico;

h) Código do Trabalho (artigo 38.º).

3. O CIT é emitido em triplicado, destinando-se um exemplar a ser entregue pelo utente aos
serviços de segurança social, outro à entidade patronal, devendo o utente manter em sua
posse, para referência própria e para apresentação aos serviços de saúde, o terceiro exemplar.

4. O CIT é enviado pelos serviços de saúde, por via eletrónica, para os serviços de segurança
social.

5. O modelo do CIT é o constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.”

Artigo 2.º

Modelo do CIT

O modelo do CIT constante do anexo à Portaria n.º 65/2012, de 20 de junho, é substituído pelo
modelo constante do anexo á presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entre em vigor no dia 1 de setembro de 2014.

 Secretarias Regionais da Solidariedade Social e da Saúde.

Assinada em 30 de julho de 2014.

 A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da Costa. - O
Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.

Anexo




